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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFiCIO-GP-N°57/2021

IBIÚNA 18 DE FEVEREIRO DE 2021

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção ao Oficio GPC nO74/2021, datado de
03 de fevereiro de 2021, que encaminha o Requerimento nO 13/2021, da
Nobre Vereadora Rozi Aparecida D. Soares Machado e demais vereadores,
remeto-lhes as informações da Secretaria da Saúde, conforme documento
em anexo.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar os meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.
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AO
EXMO. SR.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA
DE IBIÚNA.
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EFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ESTADO DE sAo PAULO

Ibiúna/SP, 18 de Fevereiro de 2021.

Assunto: resposta ao requerimento 13/2021

AO SR. PREFEITO E Á CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE IBIÚNA

Prezados (as)Senhores (as),

Conforme solicitado no requerimento n013 de 02 de Fevereiro de

2021 segue informações:

Estamos seguindo o cronograma estabelecido pela Divisão

Epidemiológica de Sorocaba. Não é possível realizar um cronograma

em função de que dependemos da quantidade de vacinas que

receberemos. Esclareçemos. que estamos recebendo da

Departamento Regional da Saúde de Sorocaba, DRS, a programação

gradativamente para fazermos a divulgação em seguida

Limitando ao exposto, aproveito para renovar meus votos da mais
elevada estima e distinta consideração, estando à disposição para quais
dúvidas.

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000
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